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PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025

Fica  homologado o  julgamento  proferido  pelo  pregoeiro,  nomeado pela  portaria  Nº  6890/2025,  sobre  processo  de  licitação  Pregão Eletrônico  Nº
08/2025 que tem por objeto: Serviços de trator agrícola com ensiladeira.
ITENS:

Item 1 - AUXÍLIO DE 50% NO SERVIÇO DE TRATOR COM ENSILADEIRA - 50% do valor para serviço de trator agrícola de no mínimo 75 cv, tração 4x4,
equipado com ensiladeira de corte de 01 linha e carreta hidráulica com capacidade mínima de 05 toneladas. O serviço inclui operador devidamente
habilitado e  equipado conforme a  legislação vigente,  além do fornecimento  de  combustível  e  demais  despesas  necessárias  para  a  execução do
corte, moagem e transporte de milho e pasto para silagem. A prestação do serviço ocorrerá nas propriedades rurais do município, com cobrança
por hora de serviço prestado.

1007724 - JF DE CASTRO

Item 2 - AUXÍLIO DE 50% NO SERVIÇO DE TRATOR COM ENSILADEIRA - 50% do valor para serviços com trator agrícola de no mínimo 90 cv, com
tração  4x4,  equipado  com  ensiladeira  de  corte  02  linhas  e  carreta  hidráulica  de  no  mínimo  06  toneladas  de  capacidade,  com  operador
devidamente habilitado e munido de equipamentos de segurança conforme legislação vigente. Combustível e demais despesas necessárias para
execução de serviços de corte, moagem e transporte de milhos e pastos para silagem, a ser realizado nas propriedades rurais do município, por
hora de serviço prestado.

1744 - ANDRÉ DIUNISIO NEIS - ME

Item 3 - AUXÍLIO DE 50% NO SERVIÇO DE TRATOR COM ENSILADEIRA - 50% do valor para Serviços com trator agrícola de no mínimo 90 cv, com
tração  4x4,  equipado  com  ensiladeira  estacionária  e  carreta  hidráulica  de  no  mínimo  05  toneladas  de  capacidade,  com  operador  devidamente
habilitado e munido de equipamentos de segurança conforme legislação vigente.  Combustível  e demais despesas necessárias para execução de
serviços de corte, moagem e transporte de milhos e pastos para silagem, a ser realizado nas propriedades rurais do município, por hora de serviço
prestado.

1007724 - JF DE CASTRO
JOSÉ HENRIQUE DAPPER. Prefeito Municipal.
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